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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

CLAUDIANE VARELA PUCCI, PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPO BELO DO SUL, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO o 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA O INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE 

INSCRIÇÃO do edital de Concurso Público 01/2023, conforme segue: 
  

JULGAMENTO DOS RECURSOS 

 

RECURSO 001 

Requer o (a) candidato (a) de inscrição nº 0111 o deferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste a (ao) recorrente. A candidata não 

anexou documento no período previsto no edital, o qual era: 

 
5.3. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, 

no campo destinado a anexar documento, até 08/02/2023, sob pena de indeferimento 

do pedido de isenção. Caso o candidato possua nome divergente entre o documento 

anexado e o nome na inscrição, deve anexar juntamente, em PDF, anexo único, 

documento que comprove a alteração do nome. Documentos anexados e divergentes 

do nome da inscrição não serão reconhecidos para o benefício da isenção. (grifo 

nosso) 

 

O anexo de documentos no ato do recurso não pode ser aceito, pois está fora do prazo previsto no edital, bem 

como o envio de forma adversa ao solicitado no edital. 

 

RECURSO 002 

Requer o (a) candidato (a) de inscrição nº 0298 o deferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste a (ao) recorrente. A candidata anexou 

documento de doador de medula com nome divergente da inscrição, não anexou junto ao documento a 

comprovação de alteração de nome, conforme solicitado pelo edital, senão vejamos: 
 

 

5.3. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, 

no campo destinado a anexar documento, até 08/02/2023, sob pena de indeferimento 

do pedido de isenção. Caso o candidato possua nome divergente entre o documento 

anexado e o nome na inscrição, deve anexar juntamente, em PDF, anexo único, 

documento que comprove a alteração do nome. Documentos anexados e divergentes 

do nome da inscrição não serão reconhecidos para o benefício da isenção. (grifei) 

 

O anexo de documentos no ato do recurso não pode ser aceito, pois está fora do prazo previsto no edital, bem 

como o envio de forma adversa ao solicitado no edital. 

 

RECURSO 003 

Requer o (a) candidato (a) de inscrição nº 0207 o deferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste a (ao) recorrente. A candidata não 

anexou documento no período previsto no edital, o qual era: 

 
5.3. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, 

no campo destinado a anexar documento, até 08/02/2023, sob pena de indeferimento 

do pedido de isenção. Caso o candidato possua nome divergente entre o documento 

anexado e o nome na inscrição, deve anexar juntamente, em PDF, anexo único, 

documento que comprove a alteração do nome. Documentos anexados e divergentes 

do nome da inscrição não serão reconhecidos para o benefício da isenção. (grifo 

nosso) 

 

O anexo de documentos no ato do recurso não pode ser aceito, pois está fora do prazo previsto no edital, bem 

como o envio de forma adversa ao solicitado no edital.  
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Quanto a alegação de que o sistema estava instável, no dia do pedido, informamos que o sistema estava e está 

operando normalmente. 

 

RECURSO 004 

Requer o (a) candidato (a) de inscrição nº 0228 o deferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição. 

DESPACHO/JUSTIFICATIVA: INDEFERIDO. Recurso não assiste a (ao) recorrente. A candidata não 

anexou documento no período previsto no edital, o qual era: 

 
5.3. O candidato deve ANEXAR a documentação dos itens acima no ato de inscrição, 

no campo destinado a anexar documento, até 08/02/2023, sob pena de indeferimento 

do pedido de isenção. Caso o candidato possua nome divergente entre o documento 

anexado e o nome na inscrição, deve anexar juntamente, em PDF, anexo único, 

documento que comprove a alteração do nome. Documentos anexados e divergentes 

do nome da inscrição não serão reconhecidos para o benefício da isenção. (grifo 

nosso) 

 

O anexo de documentos no ato do recurso não pode ser aceito, pois está fora do prazo previsto no edital, bem 

como o envio de forma adversa ao solicitado no edital. 

 

A candidata em seu recurso menciona que está reenviando o comprovante de cadastro no CadÚnico, más a 

candidata apenas enviou no recurso, não foi anexado o documento no ato da inscrição. 

 

 

 
Campo Belo do Sul, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 
CLAUDIANE VARELA PUCCI  

Prefeita Municipal 

 


